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1. OBJETIVO:

 Receber a solicitação do cadastro de códigos de novos artigos médico-hospitalar e Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais – OPME no Siafísico, Sistema de Compras Extras e Sistema de 
Informação Hospitalar – SIH.

2. ABRANGÊNCIA:

 Departamento de Logística de Atendimento, Gerência de Materiais, Núcleo de Padronização 
de Materiais, OPME.

3. MATERIAIS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): não se aplica

 3.2. Materiais e Equipamentos Específicos para o Procedimento: computador com acesso ao 
Sistema de Informação Hospitalar – SIH, formulário com descritivo, Sistema Compras Extras, Sistema 
de Bolsa Eletrônica de Compras – BEC, Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados 
e Municípios - SIAFEM, Sistema Integrado de Informações Físico-Financeiras – Siafisico e catálogos 
do produto.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Receber a solicitação de cadastro de novos artigos médico-hospitalar e OPME por e-mail, 
com descritivo completo e catálogos;

 4.2. Verificar no sistema BEC se o artigo solicitado possui cadastro Siafísico;

  4.2.1. Se SIM:

   • Anotar o código correspondente;

   • Realizar o cadastro no sistema de compras extras e SIH;

  • Responder o e-mail enviado com os códigos solicitados.

  4.2.2. Se NÃO:

   • Realizar solicitação de cadastro de novo código ao sistema SIAFEM;

   • Acompanhar, diariamente, o andamento da solicitação;

   • Anotar o código, se a solicitação for aprovada e realizar o cadastro no sistema 
de compras extras e SIH;
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   • Avaliar o motivo em casos de solicitações reprovadas e encaminhar 3 
catálogos para nova tentativa; 

   • Criar código no sistema de compras extras e SIH, se a criação do código for 
aprovada; 

   • Cadastrar somente os códigos no sistema de compras extras e SIH, caso a 
solicitação seja reprovada.

5. CONTINGÊNCIA:

 Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES:

 6.1. Caso a criação de código Siafísico do artigo recém-padronizado não seja autorizada, a 
aquisição deverá ser realizada por compra direta.

 6.2. Particularidades e urgências serão tratadas junto à Superintendência do HCFMB.

7. AUTORES E REVISORES

 7.1. Autores / Colaboradores: Enfª Drª Karen Aline Batista da Silva, Enfª Me. Telma Ap. de 
Camargo, Enfª Me. Ana Lúcia Gregório, Enfª Lis Amanda Ramos Toso.

 7.2. Revisores:

8. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

 Não se aplica.
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